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 065ª SESSÃO ORDINÁRIA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA
15ª LEGISLATURA

ATA DA 065ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM

22 DE JUNHO DE 2005
(quarta-feira)

 Mesa Executiva:

Presidência do Sr. Deputado Hermas Brandão,
secretariada pelo Sr. Deputado Chico Noroeste e pela
Sra. Deputada Cida Borghetti.

 Presenças:

Às dezesseis horas e vinte minutos é registrada a pre-
sença dos seguintes Srs. Deputados:Hermas Brandão,
Augustinho Zucchi, Nereu Moura, Geraldo Cartário, Elio
Rusch, Pastor Edson Praczyk, Ademir Bier, Ailton Ara-
újo, André Vargas, Antonio Anibelli, Artagão Júnior,
Barbosa Neto, Cesar Seleme, Cida Borghetti, Chico
Noroeste, Cleiton Kielse, Delegado Bradock, Dobran-
dino da Silva, Duílio Genari, Durval Amaral, Elton Car-
los Welter, Francisco Bührer, Hermes Fonseca, Jocelito
Canto, José Domingos Scarpellini, Luiz Carlos Martins,
Luiz Nishimori, Marcos Isfer, Mauro Moraes, Natálio
Stica, Neivo Beraldin, Nelson Garcia, Padre Paulo Cam-
pos, Plauto Miró Guimarães, Renato Gaúcho, Tadeu

Veneri e Valdir Rossoni (37). Achando-se ausentes
seguintes Srs. Deputados: Pedro Ivo Ilkiv, Arlete Ca
amês, Reni Pereira, Ademar Traiano, Alexandre Cu
Ângelo Vanhoni, Carlos Simões, Elza Correia, Jo
Maria Ferreira, Luciana Rafagnin, Luiz Accorsi, Lui
Fernandes da Silva Litro, Miltinho Pupio, Nelson Justu
Rafael Greca, Ratinho Júnior e Waldir Leite (17).

Verificada a existência de número legal, o Sr. Pr
sidente declara aberta a Sessão Ordinária.

 Abertura da Sessão Ordinária:

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos tra

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a q

foi aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

 Expediente:

Requerimento
REQUERIMENTO Nº 1988

Senhor Presidente:
O Deputado que o presente subscreve, no uso

suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
soberano Plenário, o arquivamento do Projeto de Lei
451/2004, item 01 da Ordem do Dia da presente Sess

Sala das Sessões, em 22.06.2005.
(a) ADEMIR BIER

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Antes de entrarmos na pauta da Ordem do D

quero fazer um apelo a todos os Parlamentares. Sei
compromissos que têm em atender às suas bases, m
sexta-feira, este Poder Legislativo prestará uma home
gem ao Ministro Carlos Mário da Silva Velloso, Pres
dente do Tribunal Superior Eleitoral, em uma Sess
Solene que será realizada às 15 horas.

Faço um apelo aos nobres Deputados, àqueles
se encontrarem em Curitiba, que compareçam à Ses
para homenagearmos esse ilustre cidadão que torno
cidadão paranaense.

O SR. NELSON GARCIA (PSDB) (Pela Ordem)
Também gostaria de fazer um convite a todos

Deputados: Umuarama completa, dia 26, nesse final
semana, cinqüenta anos de idade e para nós será
satisfação muito grande recebê-los nas festividades
nossa cidade de Umuarama.

Muito obrigado.
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 Ordem do Dia:

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à Ordem do Dia, com a presença de 37

Srs. Deputados.

Discussão/Votação
Passaremos à apreciação da matéria constante da

Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos Srs.
Deputados:

Redação Final

ITEM 01
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 189/2005, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 012/2005, que
dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da proposta
orçamentária para o exercício de 2006.Aprovado.

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI Nº 189/2005

A Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná

D E C R E T A :
Art. 1º Em cumprimento ao disposto no artigo 133,

parágrafo 3º, da Constituição do Estado do Paraná e em
conformidade com o requerido pela Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000, ficam estabelecidas as
diretrizes orçamentárias do Estado do Paraná para o exer-
cício financeiro de 2006, compreendendo:

I - as prioridades da Administração Pública Esta-
dual;

II - a projeção e a apresentação da receita para o
exercício;

III - os critérios para a distribuição dos recursos
orçamentários;

IV - a estrutura e organização dos orçamentos;
V - as diretrizes gerais para a elaboração e execu-

ção dos orçamentos do Estado;
VI - os ajustamentos do Plano Plurianual;
VII - as disposições sobre as alterações na legisla-

ção tributária;
VIII - as disposições relativas às despesas do

Estado com pessoal e encargos sociais e outras despesas
correntes, com base na receita corrente líquida;

IX - as disposições relativas à destinação de recur-
sos provenientes de operações de crédito;

X - disposições transitórias;
XI - demais disposições.

Capítulo I
Das Prioridades da Administração Pública Estadual

Art. 2º As ações prioritárias da Administração
Pública Estadual para o exercício de 2006 estão vincula-
das às linhas de ação a seguir discriminadas:

1. Educação, Inovação e Cultura;
2. Infra-Estrutura e Meio Ambiente;
3. Expansão Produtiva;
4. Emprego, Cidadania e Solidariedade;
5. Gestão do Estado.

Art. 3º No Projeto de Lei Orçamentária, a destin
ção dos recursos relativos aos programas sociais co
rirá prioridades às áreas de menor Índice
Desenvolvimento Humano - IDH.

Parágrafo Único. O Poder Executivo discrimina
as áreas a que se refere ocaputdeste artigo com seus res
pectivos montantes, bem como o detalhamento das aç
através de relatório que deverá acompanhar o Projeto
Lei Orçamentária para o exercício de 2006.

Art. 4º As ações relacionadas às cinco linhas
ação serão detalhadas no Projeto de Lei Orçamentá
seguindo as principais diretrizes:

I - garantir o acesso à educação básica públic
gratuita de qualidade para todos e assegurar a oferta
cacional para os segmentos sociais menos favorecido

II - aumentar a geração de emprego e renda, des
volvendo atividades ocupacionais em diversos setores

III - aumentar a eficiência, a qualidade e a cobe
tura da oferta de serviços públicos de saúde;

IV - desonerar micro e pequenas empresas
modo a facilitar a acumulação de capital e a criação
empregos no setor formal da economia;

V - implementar estratégias integradas para
desenvolvimento da infra-estrutura de transporte mu
modal do Estado, criando condições para o bom an
mento das atividades produtivas e para a inclusão
áreas de baixo desenvolvimento humano na malha
produção do Estado;

VI - aperfeiçoar a eficiência alocativa dos gast
públicos mediante melhor planejamento das polític
públicas;

VII - criar mecanismos que induzam a distribuiçã
de renda e a mudança social;

VIII - combater o crime e a violência com a adoçã
de programas de prevenção;

IX - melhorar a qualidade da prestação de serviç
aos cidadãos, implementar e difundir modelos empre
dedores de gestão pública e investir na capacitação
fissional dos servidores públicos estaduais;

X - proporcionar meios de incentivo à produção
difusão cultural do Estado;

XI - fomentar a agricultura familiar dando ênfase
produção agroecológica;

XII - criar, manter e aprimorar programas
mecanismos de atendimento à pessoa com neces
des especiais e aos idosos, proporcionando o desen
vimento pessoal e familiar, bem como, a inclusã
social;

XIII - manter e ampliar o atendimento de adole
centes em conflito com a lei;
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XIV - direcionar as políticas públicas no sentido de
aprofundar e qualificar a universalização do atendimento
às demandas sociais da população, buscando facilitar
condições de emprego e renda, assim como o acesso aos
direitos sociais;

XV - articular programas que assegurem o desen-
volvimento científico e tecnológico no Estado;

XVI - estimular a ampliação da base produtiva via
crescimento dos investimentos e aumento da produtivi-
dade;

XVII - ampliar a oferta de vagas no sistema peni-
tenciário, reduzindo o número de presos provisórios e
condenados em cadeias públicas e delegacias;

XVIII - reduzir as deficiências nutricionais, desen-
cadeando ações para a redução dos índices de morbidade,
mortalidade e desnutrição infantil;

XIX - implementar e apoiar os Municípios com
forte atração turística;

XX - aperfeiçoamento do ensino superior nas Uni-
versidades Públicas do Estado do Paraná, ampliando os
investimentos e garantindo a melhoria da qualidade de
ensino;

XXI - criar e manter programas de atendimento às
mulheres, respeitando o recorte da raça e etnia, proporci-
onando à inclusão social;

XXII - proporcionar meios de incentivo para a pro-
dução industrial do Estado.

Capítulo II
Da Projeção e da Apresentação da

Receita para o Exercício

Art. 5º A Receita de Recolhimento Centralizado
será apresentada, no seu demonstrativo, com a previsão
de 100% do ingresso, e com um grupo de receita dedutí-
vel, que representa a contribuição do Estado para o
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF,
resultando numa Receita Total Líquida do Estado para a
fixação de despesas orçamentárias, de acordo com os cri-
térios estabelecidos na Portaria nº 328, de 27/08/2001 da
Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da
Fazenda.

Art. 6º As Receitas de Recolhimento Centralizado
do Tesouro Estadual e de Recolhimento Descentralizado
das Autarquias, Órgãos de Regime Especial, Fundos e
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista
Dependentes, para fixação das despesas dos Orçamentos
Fiscal e Próprio da Administração Indireta do exercício
de 2006, estão estimadas no valor aproximado de
R$ 15.730.523.000,00 (quinze bilhões, setecentos e trinta
milhões, quinhentos e vinte e três mil reais) a preços de
30 de junho de 2005.

Art. 7º As receitas previstas no artigo anterior e
conseqüentemente as despesas fixadas com o respectivo

valor, serão atualizadas antes do início da execução o
mentária, mediante a aplicação de um índice de atual
ção a ser determinado pela Secretaria de Estado
Planejamento e Coordenação Geral, que melhor reflita
preços da economia paranaense, para o período de j
(inclusive) a novembro (inclusive) e a previsão do respe
tivo índice para dezembro de 2005, de acordo com os
térios estabelecidos no próprio Projeto de L
Orçamentária.

Capítulo III
Dos Critérios para a Distribuição dos

Recursos Orçamentários

Art. 8º A elaboração das propostas dos Pode
Legislativo e Judiciário e do Ministério Público será feit
dentro dos seguintes limites percentuais da Receita G
do Tesouro Estadual disponível para a fixação da d
pesa, depois de excluídas as parcelas de transferê
constitucionais aos municípios, as operações de créd
as participações nas transferências da União e as rec
vinculadas:

- Poder Legislativo .........................................5,0
- Poder Judiciário ........................................... 8,5
- Ministério Público ...................................... 3,7%
Parágrafo Único. Do percentual de 5% destina

ao Poder Legislativo, caberá ao Tribunal de Contas o p
centual de 1,90%.

Art. 9º O Projeto de Lei Orçamentária para
exercício de 2006 alocará recursos do Tesouro Gera
Estado, para atender as programações dos órgão
Poder Executivo, após deduzidos os recursos dest
dos:

I - à transferência das parcelas da receita de re
lhimento centralizado, pertencentes aos municípios;

II - aos orçamentos dos Poderes Legislativo e Ju
ciário e do Ministério Público de acordo com os limite
percentuais definidos no artigo 8º desta lei;

III - ao pagamento de despesas com pessoa
encargos sociais do Poder Executivo;

IV - ao pagamento do serviço da dívida;
V - ao fomento da pesquisa científica e tecnol

gica, de acordo com o artigo 205 da Constituição Es
dual, da Lei nº 12.020, de 9 de janeiro de 1998, q
instituiu o Fundo Paraná e do Decreto Estadual nº 19
de 24 de outubro de 2003;

VI - à manutenção e desenvolvimento do ensin
público, correspondendo a no mínimo 25% (vinte e cin
por cento), da receita de impostos, de acordo com
artigo 185 da Constituição Estadual;

VII - ao pagamento de ações e serviços de saú
de acordo com a Emenda Constitucional nº 29/2000, c
respondendo para 2006 a 13% das receitas especifica

VIII - aos empréstimos e contrapartidas de progr
mas objetos de financiamentos nacionais e internac
nais;
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IX - aos convênios e respectivas contrapartidas, fir-
mados com Entidades Nacionais e Internacionais;

X - às contribuições do Estado ao sistema de Segu-
ridade Funcional, compreendendo os programas de Pre-
vidência e de Serviços Médico-Hospitalares, conforme
legislação em vigor;

XI - ao pagamento de sentenças judiciais;
XII - à reserva de contingência, de acordo com o

especificado no artigo 35 desta lei.
XIII - ao Fundo Estadual de Cultura - FEC, previs-

tos no artigo 2º da Lei nº 13165/2001, para atendimento à
pesquisa, produção artístico-cultural e preservação do
patrimônio cultural paranaense.

Art. 10. Os recursos remanescentes de que trata o
artigo anterior, serão distribuídos a cada Órgão/Unidade,
por ocasião da elaboração da Proposta Orçamentária,
tendo em vista a possibilidade de modificação na estru-
tura administrativa do Poder Executivo.

Parágrafo único. Na elaboração do orçamento
deverão ser previstos recursos necessários para as
implantações e implementações das Regiões Metropoli-
tanas de Londrina e Maringá.

Capítulo IV
Da Estrutura e Organização dos Orçamentos

Art. 11. Para efeito da Lei Orçamentária, entende-
se por:

a) Função: nível máximo de agregação das ações
desenvolvidas pelo Setor Público (Nível Nacional da
Funcional Programática);

b) Subfunção: nível de agregação de um subcon-
junto de ações do Setor Público (Nível Nacional da Fun-
cional Programática);

c) Programa: instrumento de organização da ação
governamental, pelo qual são estabelecidos objetivos e
metas quantificáveis ou não, que serão cumpridos através
da integração de um conjunto de esforços com recursos
humanos, materiais e financeiros a ele alocados e com
custo global determinado (Nível Estadual da Funcional
Programática);

d) Programas de Governo: são idéias e propostas
mencionadas no Plano de Governo;

e) Projeto: instrumento de programação para
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um con-
junto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta
um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoa-
mento da ação do Governo;

f) Atividade: instrumento de programação para
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um con-
junto de operações que se realizam de modo contínuo e
permanente, das quais resulta um produto necessário à
manutenção da ação do Governo;

g) Operação Especial: conjunto de despesas que
não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfei-
çoamento das ações de Governo, das quais não resulta

um produto e não geram contraprestação direta so
forma de bens ou serviços, representando, basicamen
detalhamento da função Encargos Especiais;

h) Modalidade de Aplicação: especificação d
forma de aplicação dos recursos orçamentários;

i) Órgão Orçamentário: constitui o primeiro níve
de desdobramento da programação orçamentária de
um dos Poderes do Estado;

j) Unidade Orçamentária: agrupamento de ser
ços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a
são consignadas dotações próprias. Podemos carac
zar como Agência Executiva em cujo nome a lei orç
mentária anual consigna expressamente, dotações
vistas à sua manutenção e à realização de um dete
nado programa de trabalho. As Unidades Orçamen
rias constituem desdobramentos de órgã
orçamentários.

§ 1º Cada programa identificará as ações neces
rias para atingir os seus objetivos, sob a forma de pro
tos, atividades ou operações especiais, especificand
respectivos valores e metas e as unidades orçament
responsáveis pela realização da ação.

§ 2º Cada projeto, atividade ou operação espec
será detalhado por Grupo de Natureza de Despesa, G
de Fonte e Modalidade de Aplicação.

§ 3º Cada projeto, atividade ou operação espec
estará vinculado a uma função e a uma subfunção.

Art. 12. Os Orçamentos Fiscal e Próprio das Auta
quias, Órgãos de Regime Especial, Fundos e Empre
Públicas e Sociedades de Economia Mista Dependen
discriminarão o programa de trabalho por Unidade Orç
mentária, especificando os grupos de natureza de de
sas de cada categoria econômica, a modalidade
aplicação, e o grupo de fonte de recursos.

§ 1º Os Grupos de Natureza de Despesa a que
refere ocaputdeste artigo constituem agregação de e
mentos de despesa de mesmas características quan
seu objeto de gasto, conforme a seguir discriminado:

DESPESAS CORRENTES
    Pessoal e Encargos Sociais
    Juros e Encargos da Dívida
    Outras Despesas Correntes
DESPESA DE CAPITAL
    Investimentos
    Inversões Financeiras
    Amortização da Dívida
§ 2º A Modalidade de Aplicação a que se refere

caput deste artigo, observará o seguinte detalhamento
I - 20 - Transferências à União;
II - 30 - Transferências a Estados e ao Distri

Federal;
III - 40 - Transferências a Municípios;
IV - 50 - Transferências a Instituições Privada

sem Fins Lucrativos;
V - 60 - Transferências a Instituições Privadas co

Fins Lucrativos;
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VI - 70 - Transferências a Instituições Multigover-
namentais;

VII - 80 - Transferências ao Exterior;
VIII - 90 - Aplicações Diretas;
IX - 99 - A ser Definida.
§ 3º Os Grupos de Fontes de Recursos a que se

refere ocaput deste artigo constituem a agregação de
fontes conforme discriminação a seguir:

GRUPO 01 - RECURSOS PRÓPRIOS DO
TESOURO - compreendendo as seguintes fontes:

Fonte 100 - Ordinário não Vinculado;
Fonte 102 - Receita Condicionada da Contri-

buição do Servidor Público;
Fonte 103 - Receita Condicionada da LC nº 87/96;
Fonte 104 - Cota-Parte da Contribuição de Inter-

venção no Domínio Econômico - CIDE;
Fonte 105 - Resultado da Exploração de Recursos

Hídricos, Petróleo, Gás Natural e outros;
Fonte 106 - Fundo Especial da Procuradoria

Geral do Estado do Paraná - FEPGE/PR;
Fonte 108 - Receita de Alienação de Outros

Bens   Móveis;
Fonte 111 - Indenização pelo Excedente da Amor-

tização de Bens Reversíveis em Encampação de
Rodovias;

Fonte 112 - Retornos dos Programas PROSAM/
PEDU/PARANASAN;

Fonte 123 - Renda do Fundo Penitenciário;
Fonte 124 - Multas e Taxas de Saúde Pública -

FUNSAUDE;
Fonte 125 - Vendas de Ações e/ou Devolução de

Capital Subscrito;
Fonte 126 - Contribuições Compulsórias para a

Previdência Social;
Fonte 127 - Multas e Taxas de Defesa Sanitária -

FEAP;
Fonte 128 - Fundo de Reequipamento do Fisco -

FUNREFISCO;
Fonte 129 - Taxas de Polícia - FUNRESPOL;
Fonte 131 - Programa de Assistência ao

Menor  e  de Natureza Social - Lei nº 11.091/95;
Fonte 132 - Pesquisa Científica e Tecnológica;
Fonte 138 - Taxa Ambiental;
Fonte 139 - Fundo de Modernização da Polícia

Militar - FUMPM;
Fonte 141 - Retorno de Programas Especiais -

FDU;
Fonte146 - Fundo Estadual do Corpo de Bombei-

ros Militar do Paraná - FUNCB.
GRUPO 09 - CONVÊNIOS DO TESOURO -

compreendendo as seguintes fontes:
Fonte 107 - Convênios com Órgãos Federais;
Fonte 133 - Transferências e Convênios com o Exterior;
Fonte 148 - Outros Convênios.

GRUPO 15 - OPERAÇÕES DE CRÉDITO DO
TESOURO - compreendendo as seguintes fontes:
Fonte 120 - Operações de Crédito Internas;

Fonte 130 - Operação de Crédito Externa
Paraná   12 Meses / BIRD;
Fonte 136 - Operação de Crédito Externa - PROEM/BI
Fonte 137 - Operação de Crédito Externa - Para
Urbano II / BIB;
Fonte 140 - Operação de Crédito Externa - Saneame
Ambiental - PARANASAN/JBIC;
Fonte 142 - Outras Operações de Crédito Externas.

GRUPO 16 - SALÁRIO EDUCAÇÃO - compre-
endendo a seguinte fonte:
Fonte 116 - Transferência de Recursos do Fundo Nac
nal   do   Desenvolvimento   da      Educação - FNDE.

GRUPO 45 - FUNDEF - compreendendo a
seguinte fonte:
Fonte 145 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
Ensino   Fundamental  e de   Valorização  do Magistér

GRUPO 95 - RECURSOS DE OUTRAS FON-
TES - compreendendo as seguintes fontes:
Fonte 250 - Diretamente Arrecadados;
Fonte 251 - Operação de Crédito Interna;
Fonte 252 - Operação de Crédito Externa;
Fonte 253 - Cota-Parte das Rendas das Loter
Estaduais;
Fonte 254 - Multas por Infração ao Código de Trânsi
Brasileiro - FUNRESTRAN;
Fonte 255 - Transferências da União - SUS;
Fonte 256 - Reposição Florestal - SERFLOR;
Fonte 260 - Multas Ambientais - FEMA (Fundo Estadu
de Meio Ambiente);
Fonte 270 - Aumento de Capital Social;
Fonte 281 - Transferências e Convênios com Órgã
Federais;
Fonte 283 - Transferências e Convênios com o Exterio
Fonte 284 - Outros Convênios / Outras Transferências

Art. 13. O Orçamento de Investimento das Empr
sas Públicas e Sociedades de Economia Mista n
Dependentes terá o seu programa de trabalho e a discri-
minação da despesas destacados por projeto/ativid
segundo a mesma classificação funcional-programá
adotada nos demais orçamentos.

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a inco
porar na elaboração dos Orçamentos, as eventuais m
ficações ocorridas na estrutura organizacional do Esta
bem como na classificação orçamentária da receita e
despesa, por alterações na legislação federal, ocorr
após o encaminhamento da LDO/2006 à Assembl
Legislativa.

Art. 15. O Programa de Obras será apresentado
Unidade Orçamentária, por Projeto ou Atividade, d
forma detalhada e individualizada com seus respecti
custos, em cumprimento ao disposto no artigo 133, pa
grafo 7º da Constituição do Estado do Paraná.

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhar
Comissão de Orçamento da Assembléia Legislativa
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Estado do Paraná, juntamente com o projeto de lei orça-
mentária, demonstrativo nos termos e forma a que se
refere ocaput com indicação das respectivas fontes.

Art. 16. O Projeto de Lei Orçamentária Anual que
o Poder Executivo encaminhar à Assembléia Legislativa,
cumprindo o prazo previsto no artigo 22, inciso III do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da
Constituição do Estado, conterá:

I - exposição justificativa contendo quadros-
resumo com informações sobre a situação econômico-
financeira do Estado e outras informações consideradas
relevantes à análise da Proposta Orçamentária;

II - texto da lei;
III - anexo I contendo a legislação da Receita de

Recolhimento Centralizado e Descentralizado e quadros
resumos das receitas referentes ao Orçamento Fiscal, ao
Orçamento Próprio da Administração Indireta e ao Orça-
mento de Investimento das Empresas Públicas e Socieda-
des de Economia Mista não Dependentes;

IV - anexo II contendo resumos gerais das despe-
sas dos Orçamentos Fiscal e Próprio da Administração
Indireta;

V - anexo III contendo o Orçamento Fiscal, com-
posto pelos Orçamentos dos Poderes Legislativo, Judiciá-
rio, Executivo e do Ministério Público e os Orçamentos
Próprios das Autarquias, Órgãos de Regime Especial,
Fundos e Empresas Públicas e Sociedades de Economia
Mista Dependentes, a que se refere o artigo 133, pará-
grafo 6º, incisos I e II da Constituição Estadual;

VI - anexo IV contendo o Orçamento de Investi-
mentos das Empresas Públicas e Sociedades de Econo-
mia Mista não Dependentes, a que se refere o artigo 133,
parágrafo 6º, inciso III da Constituição Estadual;

VII - anexo V contendo o Programa de Obras das
Unidades Orçamentárias, conforme o disposto no artigo
133, parágrafo 7º da Constituição do Estado do Paraná;

VIII - anexo VI contendo as Vinculações Legais a
que se refere o artigo 57 desta lei.

Capítulo V
Das Diretrizes Gerais para a Elaboração e Execução dos

Orçamentos do Estado

Art. 17. A elaboração do projeto de lei, a aprova-
ção e a execução da Lei Orçamentária de 2006 deverão
ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da
gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e
permitindo-se amplo acesso da sociedade a todas as
informações relativas a cada uma dessas etapas, bem
como levar em conta a obtenção dos resultados previstos
no Anexo de Metas Fiscais que integra a presente lei,
além dos parâmetros da Receita Corrente Líquida,
visando o equilíbrio orçamentário-financeiro.

§ 1º O Poder Executivo deverá estabelecer uma
programação orçamentário-financeiro, visando o cumpri-
mento do disposto nocaput deste artigo.

§ 2º O Poder Executivo visando a realização
audiência pública, prevista no artigo 9º, parágrafo
da Lei Complementar nº 101, de 2000, encaminhar
Assembléia Legislativa e ao Tribunal de Contas,
prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da audiên
relatórios de avaliação do cumprimento das metas
cais - Anexo I desta lei, com as justificativas de even
ais desvios e indicação das medidas corretiv
adotadas, da Dívida Pública atualizada; dos limit
constitucionais relativos a Gastos com Saúde e Edu
ção comparando-se previsão e execução; dos limite
Pessoal e endividamento; das ações previstas nos
gos 42, 43 e 44 desta lei, entre outros.

§ 3º O Poder Executivo divulgará na internet, a
menos:

I - as estimativas das receitas de que trata o art
12, parágrafo 3º, da Lei Complementar nº 101, de 200

II - a lei orçamentária e seus anexos;
III - a execução orçamentária com o detalhamen

das ações, por Órgão e Unidade, por função, subfunçã
programa, mensalmente e de forma acumulada;

IV - relatório contendo dados gerenciais referent
à execução do Plano Plurianual;

V - até o vigésimo dia de cada mês, relatório com
parando a arrecadação mensal realizada até o mês a
rior das receitas do orçamento fiscal e próprio
Administração Indireta às do Sistema Previdenciário
Estado, com as respectivas estimativas mensais cons
tes dos demonstrativos encaminhados juntamente co
proposta de lei orçamentária, bem como de eventu
reestimativas;

VI - até o vigésimo quinto dia de cada mês, relat
rio comparando a receita realizada com a prevista na
orçamentária e no cronograma de arrecadação, mês a
e acumulada.

Art. 18. Se verificado, ao final de um bimestre, qu
a execução das despesas foi superior à realização
receitas, os Poderes e o Ministério Público, promoverão
por ato próprio e nos montantes necessários, nos tr
dias subseqüentes, limitação de empenho e movime
ção financeira.

§ 1º Essa limitação será feita de forma proporci
nal ao montante dos recursos alocados para o ate
mento de outras despesas correntes e despesas de c
de cada Poder e do Ministério Público.

§ 2º Na hipótese da ocorrência do disposto
caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará a
demais Poderes e ao Ministério Público o montante q
caberá a cada um tornar indisponível para empenh
movimentação financeira.

§ 3º No caso dos Poderes Legislativo e Judiciário
o Ministério Público não promoverem a limitação n
prazo estabelecido nocaput deste artigo, fica o Poder
Executivo autorizado a limitar os valores financeiros
serem repassados, segundo a realização efetiva das r
tas no bimestre.
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Art. 19. As propostas orçamentárias dos Poderes
Legislativo e Judiciário e do Ministério Público serão apre-
sentadas ao Poder Executivo, até o dia 20 de setembro de
2005, para a consolidação do Orçamento Geral do Estado.

Art. 20. As propostas orçamentárias dos Pode-
res Legislativo e Judiciário e do Ministério Público
não poderão apresentar valores diferentes daqueles
que lhes couber pelos limites percentuais, de forma a
garantir o fechamento do Orçamento Geral do
Estado.

Art. 21. As despesas de programas custeados com
financiamento em moeda estrangeira serão convertidas
em moeda nacional à taxa oficial de câmbio vigente em
30 de junho de 2005.

Art. 22. A parcela das transferências constitucio-
nais aos municípios, incorporadas na Receita Centrali-
zada do Tesouro Estadual, será programada na despesa da
Administração Geral do Estado - Recursos sob Supervi-
são da SEFA.

Art. 23. Na programação da despesa não poderão
ser:

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as
respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as
unidades executoras;

II - incluídas ações com as mesmas finalidades em
mais de um órgão;

III - incluídas despesas a título de Investimento em
Regime de Execução Especial, ressalvados os casos de
calamidade pública formalmente reconhecidos, na forma
do artigo 167, parágrafo 3º da Constituição Federal e do
artigo 135, parágrafo 2º da Constituição Estadual;

IV - classificadas como atividades, dotações que
visem o desenvolvimento de ações limitadas no tempo e
das quais resultem produtos que concorram para a expan-
são ou aperfeiçoamento da ação do Governo bem como,
classificadas como projetos, ações de duração continu-
ada;

V - incluídas em projetos ou atividades, despesas
caracterizadas como operações especiais;

VI - fixadas despesas com valores simbólicos.

Art. 24. As receitas dos Órgãos e Entidades contro-
lados direta ou indiretamente pelo Estado, serão progra-
madas para atender prioritariamente as despesas com
pessoal e encargos sociais, serviços da dívida, precatórios
judiciais, contrapartidas de financiamentos e manutenção
de atividades e de bens públicos.

Parágrafo Único. Incluem-se nas receitas citadas
no caputdeste artigo, as receitas de arrecadação própria
das Autarquias, Órgãos de Regime Especial, Fundos e
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista
Dependentes.

Art. 25. Os recursos do Tesouro Geral do Estad
destinados às Autarquias, Órgãos de Regime Espec
Fundos e das Empresas Públicas e Sociedades de Ec
mia Mista Dependentes não comporão o Demonstrat
de Receitas Próprias destas Entidades, para evitar du
cidade, apenas serão demonstrados na sua totalid
como repasse de recursos do tesouro estadual, de form
facilitar o entendimento da apresentação do programa
trabalho com seus custos.

Art. 26. O Orçamento Fiscal conterá projetos/ativ
dades de transferência de recursos do Tesouro Gera
Estado para as Empresas Públicas e Sociedades de
nomia Mista não Dependentes, que receberão recurso
Estado e apresentarão apenas o seu Orçamento de In
timento.

Art. 27. O Orçamento de Investimento das Empr
sas Públicas e Sociedades de Economia Mista n
Dependentes compreenderá as receitas oriundas
Tesouro Geral do Estado e as receitas próprias, aplica
na conta Investimento.

Art. 28. A programação de investimento, em qua
quer dos orçamentos integrantes do Projeto de Lei Or
mentária Anual, deverá apresentar consonância com
prioridades governamentais incluídas no Plano Plurian
para o período de 2004 a 2007.

Art. 29. A lei orçamentária de 2006, incluirá
verba necessária ao pagamento de débitos
Fazenda Pública Estadual, oriundo de senten
transitadas em julgado, constantes de precató
judiciários, nos termos do artigo 100 da Constituiç
Federal.

§ 1º As despesas destinadas ao pagamento de
catórios judiciais correrão à conta de dotações consig
das com esta finalidade em Operações Espec
específicas nas Unidades Orçamentárias responsá
pelos débitos.

§ 2º Os Órgãos e as Unidades encaminharão
Executivo, até 20 de julho de 2005, a relação dos débi
constantes de precatórios judiciais, inscritos até 1º
julho de 2005, a serem incluídos no orçamento de 20
especificando:

I - número da ação originária;
II - número do precatório;
III - tipo da causa julgada (de acordo com a orige

da despesa);
IV - enquadramento (alimentar ou não alimentar
V - data da inscrição do precatório no órgão/un

dade;
VI - nome do beneficiário e o número de sua ins-

crição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ),
Ministério da Fazenda;
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VII - valor do precatório a ser pago (com atualiza-
ção até 1º de julho de 2005, conforme artigo 98, pará-
grafo 3º da Constituição do Estado do Paraná);

VIII - cópia do ofício requisitório no caso de pre-
catórios trabalhistas e cópia da requisição de pagamento
quando se tratar de ação civil.

§ 3º A Fazenda Pública Estadual, encaminhará à
Assembléia Legislativa do Estado e ao Tribunal de Con-
tas, quadrimestralmente, até 15 (quinze) dias após, relató-
rios de pagamentos de precatórios realizados, elaborados
na forma dos incisos I a VIII do parágrafo 2º, destacando-
se os valores originais, da correção monetária e o mon-
tante pago no quadrimestre e acumulado.

Art. 30. Os recursos provenientes de convênios,
ajustes, acordos, termos de cooperação e outras formas
de contratos firmados com outras esferas de Governo,
deverão ser registrados como receitas orçamentárias e
suas aplicações programadas nas despesas orçamentárias
de cada Órgão celebrante do contrato, só podendo sofrer
desvinculação por lei.

§ 1º A Lei Orçamentária incluirá na previsão da
receita e sua aplicação todos os recursos de transferência
intergovernamentais, inclusive os oriundos de convênios.

§ 2º A execução orçamentária de despesas proveni-
entes de acordo, convênios ou atos similares intragover-
namentais, serão realizadas no Poder Executivo,
excluídas as entidades estaduais prestadoras finais de ser-
viços, por meio de Movimentação de Crédito, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000, na Portaria Interministerial nº 163, de 04
de maio de 2001 e na Portaria nº 328 STN, de 27 de
agosto de 2001 e Decreto Estadual nº 5.265, de 25 de
janeiro de 2002, e demais normas em vigor, ficando
facultada aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Minis-
tério Público a sua utilização.

§ 3º Para dar cumprimento ao disposto nocaput
deste artigo e as disposições do artigo 25 da Lei Comple-
mentar nº 101, de 04 de maio de 2000, o Poder Executivo
encaminhará, mensalmente, até 10 (dez) dias úteis, à
Assembléia Legislativa e ao Tribunal de Contas do
Estado demonstrativo da aplicação dos recursos referen-
tes a projetos, ações, bens e/ou serviços discriminando as
classificações funcionais e por programas, a unidade
orçamentária, a contratada ou convenente, o objeto e os
prazos de execução, os valores e as datas das liberações e
as fontes de recursos.

Art. 31. O Poder Executivo estabelecerá a progra-
mação financeira e o cronograma mensal de desembolso,
por órgão, agrupando-se as fontes vinculadas e não vin-
culadas, após a publicação da Lei Orçamentária Anual.

Art. 32. O Poder Executivo tomará as medidas
necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o
comportamento da receita, ficando vedada a aplicação do
artigo 78, parágrafo 2º dos Atos das Disposições Consti-

tucionais Transitórias da Constituição Federal, inseri
pela Emenda Constitucional nº 30, em relação às Re
tas Tributárias, por força da Lei Complementar nº 101,
04 de maio de 2000.

Art. 33. O saldo financeiro verificado em
31.12.2005, proveniente da diferença entre as cotas l
radas de recursos do Tesouro e a despesa empenhada, n
âmbito do Poder Executivo, deverá ser recolhido
Tesouro Geral do Estado até 31.01.2006.

Art. 34. O Poder Executivo poderá utilizar o
recursos de Superávit Financeiro apurados nos balan
das Unidades da Administração Indireta do Poder Exe
tivo para atender programas prioritários de Governo.

Art. 35. A Lei Orçamentária Anual de 2006
conterá reserva de contingência constituída, exclu
vamente, de recursos do orçamento fiscal, equi
lendo, a no mínimo 1% (um por cento) da recei
corrente líquida, destinada ao atendimento de pa
vos contingentes e outros riscos e eventos fisc
imprevistos.

Art. 36. A Lei Orçamentária para o exercício d
2006, conterá autorizações para abertura de créditos
cionais até o limite máximo de 10% do valor da rece
fixada para o exercício, nas formas previstas no parágr
1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64, excetuando-se
dotações vinculadas suportadas por recursos provenie
de Convênios, Acordos Nacionais e com Agentes Fina
ceiros Internacionais, tendo como limite o valor dos re
pectivos instrumentos jurídicos celebrados para
exercício.

Parágrafo único. É vedada a concessão de aber
de crédito ilimitados, nos termos do inciso VII do artig
167 e do artigo 135 das Constituições Federal e Estad
respectivamente.

Capítulo VI
Dos Ajustamentos do Plano Plurianual

Art. 37. Os ajustes nas ações dos Programas
Plano Plurianual, bem como, as alterações em suas m
físicas e financeiras e nas suas regionalizações s
incluídos na Proposta Orçamentária de 2006.

Capítulo VII
Das Disposições sobre as alterações na

Legislação Tributária

Art. 38. O projeto de lei que conceda ou ampl
incentivo ou benefício de natureza tributária só será ap
vado se atendidas as exigências do artigo 14 da Lei Co
plementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

§ 1º Aplicam-se à lei que conceda ou amplie ince
tivo ou benefício de natureza financeira ou patrimon
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as mesmas exigências referidas nocaput, podendo a
compensação, alternativamente, dar-se mediante o cance-
lamento, pelo mesmo período, de despesas em valor
equivalente.

§ 2º Na estimativa das receitas do Projeto de Lei
Orçamentária Anual serão considerados os efeitos de
alterações na Legislação Tributária até 31 de dezembro
de 2005, em especial:

I - as modificações na Legislação Tributária,
decorrentes de alterações no Sistema Tributário Nacio-
nal;

II - a concessão e redução de isenções fiscais;
III - a revisão de alíquota dos tributos de compe-

tência; e
IV - aperfeiçoamento da cobrança da Dívida Ativa

do Estado.
§ 3º Do cálculo da Receita Corrente Líquida serão

excluídos os valores referentes a diferimento ou a benefí-
cios fiscais, concedidos a contribuintes de impostos esta-
duais, consoante determina o artigo 14, inciso I, da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

§ 4º São considerados incentivos ou benefícios de
natureza tributária, para os fins docaputdesta lei, os gas-
tos governamentais indiretos decorrentes do sistema tri-
butário vigente que visam atender objetivos econômicos
e sociais, explicitados na norma que desonera o tributo,
constituindo-se exceção ao sistema trtibutário de referên-
cia e que alcance, exclusivamente determinado grupo de
contribuintes, produzindo a redução da arrecadação
potencial e, conseqüentemente, aumentando a disponibi-
lidade econômica do contribuinte.

Art. 39. Para fins de apuração do cálculo dos per-
centuais máximos destinados aos Poderes Legislativo,
Judiciário e do Ministério Público, dispostos no artigo 8º
desta lei deverão ser computadas, na respectiva base ou
montante relativo às Transferências Financeiras da Lei
Complementar nº 87/96, tendo em vista sua natureza.

Capítulo VIII
Das disposições relativas às despesas do Estado com

pessoal e encargos sociais e outras despesas correntes,
com base na receita corrente líquida

Art. 40. No exercício financeiro de 2006 as despe-
sas com pessoal e encargos sociais dos três Poderes do
Estado, bem como do Ministério Público, observarão o
limite de 60% (sessenta por cento) das Receitas Corren-
tes Líquidas Estaduais, de acordo com a legislação
vigente.

§ 1º Os órgãos dos Poderes Legislativos, Judiciário
e Executivo e do Ministério Público assumirão de forma
solidária as providências necessárias à adequação ao dis-
posto neste artigo.

§ 2º A repartição dos limites globais, de acordo
com o artigo 20, inciso II, da Lei Complementar nº 101,

de 04 de maio de 2000, não poderá exceder os segui
percentuais:

a) 3% (três por cento) das Receitas Corrent
Líquidas Estaduais para o Poder Legislativo, incluído
Tribunal de Contas;

b) 6% (seis por cento) das Receitas Corrent
Líquidas Estaduais para o Poder Judiciário;

c) 49% (quarenta e nove por cento) das Recei
Correntes Líquidas Estaduais para o Poder Executivo;

d) 2% (dois por cento) das Receitas Corrent
Líquidas Estaduais para o Ministério Público Estadual

§ 3º O Estado poderá conceder reposição e alte
ção salarial desde que respeitados os limites estabe
dos na Lei de Responsabilidade Fiscal e com as ressa
previstas no artigo 22, parágrafo único, item I da referi
lei.

§ 4º O Estado do Paraná, através da Secretaria
Administração e Previdência, desenvolverá programas
prevenção às doenças relacionadas ao trabalho.

Art. 41. O valor destinado ao custeio mínimo do
órgãos do Poder Executivo será estabelecido dentro
um limite de gastos considerado necessário para mant
ajuste fiscal do Estado.

Capítulo IX
Das disposições relativas à destinação de recursos pr

nientes de operações de crédito

Art. 42. O valor das Operações de Crédito orça
para o exercício não poderá ser superior ao montante
despesas de capital fixadas no orçamento.

Parágrafo Único. As programações custeadas c
recursos de operações de crédito não formalizadas s
identificadas no orçamento, ficando sua implementaç
condicionada à efetiva realização dos contratos.

Art. 43. As Coordenações dos Programas Finan
ados deverão ajustar os seus cronogramas de forma q
valor de empréstimos pretendidos para o exercício
2006, possa realmente ser viabilizado com a disponib
dade de contrapartida que o Estado pode oferecer.

Art. 44. A Agência de Fomento do Paraná S/A, qu
tem por objetivo proporcionar suprimento dos recurs
financeiros de curto e médio prazos, pertinentes aos p
gramas e projetos que visem a promover o desenvo
mento econômico e social do Estado do Paraná, as
como os entes de desenvolvimento Fundo de Desenvo
mento Econômico - FDA, Fundo de Desenvolvimen
Urbano - FDU e o Fundo de Aval respeitadas as su
especificidades, observarão as seguintes prioridades:

I - impulsionar a política de emprego e geração
renda no território paranaense, com a concessão
microcrédito ao empreendedor agrícola, industrial
comercial;
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II - ampliar oportunidades às pessoas que não têm
acesso às formas tradicionais de financiamento, até
mesmo para aquelas que trabalhem na informalidade;

III - fomentar investimentos em atividades no setor
de turismo;

IV - prestar assistência financeira aos planos e
ações de promoção ao desenvolvimento urbano, rural,
regional e municipal;

V - promover a recuperação dos ativos sob sua cus-
tódia;

VI - fomento à pesquisa, à capacitação científica e
tecnológica, à melhoria da competitividade da economia,
à estruturação de unidades e sistemas produtivos orienta-
dos para o fortalecimento do MERCOSUL e à geração de
empregos.

§ 1º O Poder Executivo deverá enviar à Assembléia
Legislativa, em até 15 (quinze) dias após o encaminha-
mento da proposta de lei orçamentária, plano de aplica-
ção dos recursos dos entes de fomento referidos nocaput,
contendo o executado nos dois últimos exercícios, o pre-
visto para 2005 e o estimado para 2006, detalhado na
forma do parágrafo 4º.

§ 2º Integrarão o relatório de que trata o artigo 165,
parágrafo 3º da Constituição Federal demonstrativos con-
solidados, por agência e/ou ente de fomento, relativos a
empréstimos e financiamentos, dos quais constarão as
aplicações no período, inclusive a fundo perdido, os rece-
bimentos no período e os saldos atuais, discriminando-se
o total, setor de atividade, origem dos recursos aplicados
e porte do tomador.

§ 3º É vedada a concessão ou renovação de quais-
quer empréstimos ou financiamentos pelos referidos
entes financeiros oficiais de fomento a:

a) empresas e entidades do setor privado ou
público, inclusive aos municípios, bem como às suas
entidades da administração indireta, fundações, empre-
sas públicas e sociedades de economia mista e demais
empresas em que o município direta ou indiretamente,
detenha a maioria do capital social com direito a voto,
que estejam inadimplentes com o Estado e a União,
seus órgãos e entidades das administrações direta e
indireta;

b) empresas para importação de produtos ou servi-
ços com similar nacional detentor de qualidade e preço
equivalentes, exceto se demonstrada, manifestamente, a
impossibilidade do fornecimento do produto ou prestação
do serviço por empresa com sede no País.

§ 4º A elaboração dos demonstrativos a que se
refere o parágrafo 2º e o plano de aplicação de que trata o
parágrafo 1º, deverão observar os seguintes critérios:

a) a definição do porte do tomador levará em conta
a classificação adotada pelo Agente Financiador;

b) os empréstimos e financiamentos deverão ser
apresentados evidenciando, separadamente, o fluxo das
aplicações (empréstimos e financiamentos concedidos,
menos amortizações) e os empréstimos e financiamentos
efetivamente concedidos; e

c) a metodologia deve explicitar tanto para o flux
das aplicações quanto para os empréstimos e finan
mentos efetivamente concedidos, a composição de

- Recursos Próprios;
- Recursos do Tesouro; e
- Recursos de Outras Fontes.
§ 5º Os entes de fomento e desenvolvimento refe

dos neste artigo deverão manter atualizados na inte
relatórios de suas operações de crédito consoante
determinações constantes do parágrafo 2º.

Capítulo X
Disposições Transitórias

Art. 45. O Projeto de Lei Orçamentária Anual par
o exercício de 2006, deverá também considerar as dis
sições das demais normas legais que vierem a ser apr
das até a data de seu encaminhamento ao Po
Legislativo Estadual.

Capítulo XI
Demais disposições

Art. 46. As emendas ao Projeto de Lei Orçamen
ria Anual deverão ser elaboradas de conformidade com
disposto no artigo 134 da Constituição do Estado
Paraná, observadas as disposições da Lei Compleme
nº 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo Único. O Poder Executivo encaminha
bimestralmente, até 30 (trinta) dias após, à Comissão
Orçamento da Assembléia Legislativa do Paraná, rela
rio de execução das emendas de que trata ocaputdeste
artigo, na forma e teor dispostos nos respectivos anex
destacando o período de sua realização e a posição acu-
mulada.

Art. 47. O Poder Executivo divulgará e encam
nhará à Assembléia Legislativa para ciência, no prazo
20 (vinte) dias após a publicação da Lei Orçamentá
Anual, os Quadros de Detalhamento de Despesa (QD
por projetos, atividades e operações especiais, dos O
mentos Fiscal e Próprio da Administração Indireta, co
os valores corrigidos, se for o caso, na forma do dispo
no artigo 7º desta lei.

Art. 48. Integram a presente lei, de acordo com
disposto no artigo 4º, da Lei Complementar nº 101, de
de maio de 2000, os Anexos de Metas Fiscais e de Ris
Fiscais.

Art. 49. Os Poderes e o Ministério Público deverã
desenvolver sistema gerencial de apropriação de de
sas, com o objetivo de demonstrar o custo das ações o
mentárias.

Art. 50. Os Poderes e o Ministério Público deverã
implantar sistema de registro, avaliação, atualização
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controle do seu ativo permanente, de forma a possibilitar
o estabelecimento do real Patrimônio Líquido do Estado.

Art. 51. Fica autorizada a alocação de recursos
para expansão do Ensino Superior na Universidade do
Norte Pioneiro.

Art. 52. O Tribunal de Contas do Estado encami-
nhará à Assembléia Legislativa do Paraná, informações e
cópias dos respectivos processos de atos ou fatos impug-
nados no âmbito da Administração Pública Estadual, até
30 (trinta) dias após apreciação plenária da matéria, inde-
pendentemente, da deliberação exarada.

Art. 53. O Poder Executivo deverá elaborar, ao
final do exercício, um relatório contendo os estornos de
empenhos realizados no período discriminando: data do
estorno; número do empenho, número da liquidação;
valor estornado; nome do credor; histórico do empenho e
as justificativas/motivo do estorno.

Parágrafo único. O demonstrativo de que trata o
caput deste artigo acompanhará a prestação de contas
anual do Governo do Estado, e deverá ser encaminhado à
Assembléia Legislativa e ao Tribunal de Contas até 15 de
abril do exercício subseqüente ao período a que se refe-
rem os empenhos estornados.

Art. 54. O Poder Executivo, por intermédio do seu
órgão central do Sistema de Planejamento, deverá aten-
der, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data de recebimento, às solicitações encaminhadas pelo
Presidente da Comissão de Orçamento da Assembléia
Legislativa, quanto as informações pertinentes aos Planos
e Orçamentos Públicos relativas a aspectos quantitativos
e qualitativos de qualquer categoria de programação ou
item de receita, incluindo eventuais desvios em relação
aos valores da proposta que venham a ser identificadas
posteriormente ao encaminhamento do projeto de lei
orçamentária.

Art. 55. Em cumprimento ao disposto no artigo
5º, inciso I da Lei nº 10028, de 19 de outubro de 2000,
os titulares do Poderes e órgãos referidos no artigo 54
da Lei Complementar nº 101, de 2000, encaminharão
ao Tribunal de Contas os respectivos Relatórios de Ges-
tão Fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias após o final do
quadrimestre.

Art. 56. Na elaboração do Projeto de Lei Orçamen-
tária, bem como na Execução Orçamentária, deverá ser
evidenciada a despesa com cargos em comissão em sube-
lemento específico.

Art. 57. Integrará a Lei Orçamentária Anual, para
efeito de normatização, fixação e aferição de resultados,

o Anexo de Vinculações relativo aos limites determin
dos por lei específica e por esta lei.

Art. 58. Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 14.06.2005.
(aa) ADEMIR BIER - Presidente

MARCOS ISFER - Relator
Apoiamento:

Duílio Genari, Neivo Beraldin e 1 ilegível.

ANEXO I - METAS FISCAIS

1. Avaliação do Cumprimento das Metas Relativas ao
Ano Anterior

A execução orçamentária e financeira de 2004
marcada pela continuidade do processo de equilíbrio
contas públicas estaduais.

Para a execução orçamentária do exercício,
Poder Executivo, por meio de Decreto nº 2.518, de 22
janeiro de 2004, estabeleceu os critérios para a libera
trimestral dos recursos orçamentários, observando
estimativas de ingresso de receita.

No exercício de 2004 as despesas não financei
ou seja, as despesas totais deduzidas as referentes a
e amortizações da dívida, tiveram um acréscimo
8,94% com relação aos valores previstos na LDO.

No que se refere às receitas não financeiras, ho
um acréscimo de 7,82% com relação aos valores pre
tos na LDO. Isso ocorreu basicamente devido a exce
de arrecadação nas receitas tributárias, nas receita
transferência, nas receitas patrimoniais, bem como
demais receitas correntes. Por sua vez, as receitas de
tribuições sofreram uma redução de 8,06%, com relaç
aos valores previstos na LDO, tendo em vista o não re
lhimento da contribuição do servidor inativo, que esta
na estimativa da LDO.

Por conta dos impactos apresentados, a meta
resultado primário realizado no exercício, ficou sem
lhante ao resultado primário previsto na LDO 2004, o
seja, com uma redução de 4,45% (ver Tabela I).

Apesar do bom desempenho das contas públi
estaduais, o perfil do endividamento público do Estad
indica um grande comprometimento do orçamento es
dual para o pagamento do serviço da dívida.

Tabela I - Metas Fiscais Relativas a 2004

Discriminação Previsto
(em R$ mil)

Realizado
(em R$ mil)

Receita Não Financeira 10.726.153 11.565.30

Despesa Não Financeira 9.834.636 10.713.42

Resultado Primário 891.517 851.877
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As Tabelas 2 e 3 a seguir resumem o desempenho
das metas fiscais realizadas em 2003 e 2004 e reprogra-
madas para 2005.

Como desdobramento do Contrato de Refinancia-
mento de Dívida nº 11/98 - STN/COAFI/MF firmado
com a União em 31 de março de 1998, o Estado aderiu ao
Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal em outubro
do referido ano.

O Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal
compõe-se de seis principais metas fiscais que se referem

tanto ao desempenho das contas públicas, quanto a as
tos de modernização administrativa e reforma do Esta
No período de 1998 a 2004, o Estado passou a acum
superávit primários com vistas à sustentação do pa
mento dos encargos decorrentes do Contrato de Refin
ciamento, considerando-se a execução do Teso
Estadual na metodologia e sistemática específicas do
grama.

2. Demonstração das Metas Fiscais Anuais
A continuidade da polícia fiscal para os próximo

anos tem por objetivo o resgate da capacidade de inve
mento do Estado para apoiar a estratégia de desenvo
mento delineada no Plano de Governo e no Pla
Plurianual.

A garantia de investimentos só será possível com
manutenção de superávits primários.

A existência de superávit primário no período d
2006 a 2008, na média de 0,6% do PIB do Paraná, sup

1. a retomada do crescimento sustentável da e
nomia paranaense;

2. o incremento das receitas não financeiras;
3. a continuidade do controle sobre as despesas

manutenção da administração estadual;
4. o cumprimento do programa de ajuste fiscal fi

mado com o Governo Federal.
A continuidade dessas condições permitirão u

gradual incremento dos recursos disponíveis para a re
zação do investimentos e para a execução de progra
finalísticos.

As Tabelas 5 e 6,apresentadas a seguir resumem
metas fiscais para o período de 2006 a 2008, a preços
rentes e constantes de 2005, de acordo com as a
mencionadas anteriormente.

Tabela 2 - Metas Fiscais 2003/2005 - Preços Correntes -
em R$ 1000

Discriminação 2003 2004
2005

Reprogra-
mado

I. Resultado
Primário Indicado
na LDO

223.325 891.517 897.003

II. Resultado
Primário Obtido 733.618 851.877 323.420

III. Resultado
Obtido - Indicado
(II - I)

510.293 -39.640 -573.583

IV. Resultado
Nominal Obtido -211.806 610.158 -820

Fonte: SEFA/SEPL

Tabela 3 - Metas Fiscais 2003/200505 - Preços Correntes de
2005 - em R$ 1000

Discriminação 2003 2004
2005

Reprogra-
mado

I. Resultado
Primário
Indicado na LDO

346.154 1.129.258 897.003

II. Resultado
Primário Obtido 1.137.108 1.079.047 323.420

III. Resultado
Obtido - Meta
(II - I)

790.954 -50.211 -573.583

IV. Resultado
Nominal Obtido -328.299 772.868 -820

Fonte: SEFA/SEPL

Tabela 4 - Indicadores econômicos para o período 2004-08

Indicador 2004 2005 2006 2007 2008

PIB do Brasil
(variação %)

5,20 3,70 3,80 3,70 3,60

PIB do Paraná
(variação %)

2,40 3,00 4,30 4,20 4,10

Inflação, IPCA
(variação %)

7,60 6,00 5,00 4,50 4,50

Taxa de Câmbio,
final do ano (R$/
US$)

2,65 2,80 2,95 3,11 3,20

Fonte: IPARDES/SEPL
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3. Evolução do Patrimônio Líquido
A Tabela a seguir apresenta o Saldo Patrimonial

Líquido apurado pelo Estado no período de 2002 a 2004.
O Saldo Patrimonial expressa o resultado do co

fronto entre o Ativo Real e o Passivo Real.

O Balanço Patrimonial do exercício de 2002 apre-
sentou um Déficit Patrimonial no valor de R$ 2.392,7

milhões, resultante da diferença entre o Ativo Real e
Passivo Real.

Tabela 5 - Metas Fiscais para o período 2006-08, Preços Correntes

Discriminação
2006 2007 2008

R$ 1.000% % PIB R$ 1.000 % PIB R$ 1.000 % PIB

I. Receita Não Financeira 14.382.650 13,57 15.440.431 13,98 16.614.300 1

II. Despesas Não Financeiras 13.795.269 13,01 14.754.579 13,35 15.911.273

III. Resultado Primário 587.381 0,55 685.852 0,62 703.027 0,

IV. Saldo Devedor da Dívida 12.768.243 12,04 12.873.317 11,65 12.935.232 1

V. Resultado Nominal 362.388 0,34 105.074 0,10 61.915 0,

Fonte: SEPL/SEFA
Nota: O Resultado Nominal correspondente à variação no estoque da dívida. Se o sinal é positivo (+) indica redução no estoque da dív
negativo (-) indica aumento no estoque da dívida.

Tabela 6 - Metas Fiscais para o período 2006-08, Preços Constantes de 2005

Discriminação
2006 2007 2008

R$ 1.000% % PIB R$ 1.000 % PIB R$ 1.000 % PIB

I. Receita Não Financeira 11.985.494 13,57 11.580.323 13,98 12.460.725 1

II. Despesas Não Financeiras 11.496.012 13,01 11.065.934 13,35 11.933.455

III. Resultado Primário 489.482 0,55 514.389 0,62 527.270 0,

IV. Saldo Devedor da Dívida 10.640.160 12,04 9.654.988 11,65 9.701,424 11

V. Resultado Nominal 301.989 0,34 78.806 0,10 46.436 0,0

Fonte: SEPL/SEFA
Nota: O Resultado Nominal corresponde à variação no estoque da dívida. Se o sinal é positivo (+) indica redução no estoque da dívida, se
tivo (-) indica aumento no estoque da dívida.

Tabela 7 - Evolução do Patrimônio Líquido dos Três Últimos Exercícios

Patrimônio Líquido 2004
(R$ 1.000)

2003
(R$ 1.000)

2002
(R$ 1.000)

Ativo Financeiro 1.594.429 1.261.043 756.611

Ativo Permanente 18.721.198 15.831.900 13.038.00

Soma do Ativo Real 20.315.627 17.092.943 13.794.61

Passivo Financeiro 4.087.386 4.248.363 3.771.58

Passivo Permanente 14.073.289 12.484.539 12.415.7

Soma do Passivo Real 18.160.675 16.732.902 16.187.3

SALDO PATRIMONIAL 2.154.952 360.041 -2.392.730
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Esse Déficit representou um acréscimo de 881,8
milhões sobre o Déficit Patrimonial de 2001.

Para os exercícios de 2003 e 2004 o Balanço Patri-
monial do Estado apresentou Superávit Patrimoniais nos
valores de R$ 360,0 milhões e R$ 2.154,0 milhões, res-
pectivamente.

4. Avaliação da Situação Financeira e Atuarial
O Ativo Total da PARANAPREVIDÊNCIA em

dezembro de 2003, atingiu o montante de R$ 3,383
bilhões, e em dezembro de 2004, registrou o valor de
R$ 3.693 bilhões. O Programa de Investimentos do
Fundo Previdenciário que correspondia a R$ 2.818
bilhões em dezembro de 2003 registrou o valor de
R$ 3,024 bilhões em dezembro de 2004.

O ano de 2004 foi marcado pela valorização cam-
bial de 8,13% do real em relação ao dólar, com reflexo
negativo direto na rentabilidade dos investimentos, os
quais têm 60% da carteira representados por títulos ine-
gociáveis, indexados à variação do dólar.

Desta forma, no ano, rentabilidade da Carteira
Total de Títulos do Programa de Previdência, foi de
6,13%, equivalente a 37,9% do CDI e correspondendo ao
IGP-M menos 5,48% ao ano.

Considerando-se somente a Carteira de Mercado
(excluídos os Certificados Financeiros do Tesouro), a

rentabilidade no ano foi de 17,48%, equivalente
108,1% do CPI, o que corresponde ao IGP-M ma
4,63% ao ano. Portanto, acima dos juros de mercado.

Além dos recursos investidos em mercado fina
ceiro, o Fundo de Previdência possui uma Carteira Im
biliária, oriunda do antigo Instituto de Previdência d
Estado, que corresponde a R$ 25,3 milhões, com b
nos valores de dezembro de 2004, composta por vá
imóveis, sendo prédios, casas, áreas, terrenos, etc. al
com contrato de locação vigentes e outros com provid
cias tomadas, visando a sua locação para tornar rentáv
Fundo de Previdência.

Nas demonstrações contábeis da PARANAPREV
DÊNCIA relativas ao exercício de 2004 consta o Pare
Atuarial onde se verifica no Laudo Atuarial que a situ
ção Fundo de Previdência da PARANAPREVIDÊNCI
em 31.12.2004 apresentou-se equilibrada, com a exis
cia de um superávit técnico de R$ 65.016.427,60, obs
vadas as colocações técnicas contidas na pres
avaliação atuarial.

Esse superávit foi apurado, tendo em vista que
valor do ativo líquido do Fundo de Previdência, que n
foi informado pela PARANAPREVIDÊNCIA, apresen
tou o valor de  R$ 2.340.802.542,60.

O quadro a seguir demonstra os números apres
tados no parágrafo anterior.

Considerando a necessidade de se ajustar, de
forma oportuna, as hipóteses atuariais às expectativas
crescentes de sobrevida futura da população de segura-
dos da PARANAPREVIDÊNCIA, foi recomendada a
adoção da Tábua Geral de Mortalidade em substitui-
ção à AT-49 para projetar a mortalidade dos segurados
não inválidos.

A adoção da Tábua de Mortalidade Geral GAM-83
representa um acréscimo de R$ 228.431.961,00 nas
reservas matemáticas, o que ocasionou uma redução no
superávit técnico de 31.12.2004, de igual valor, uma vez
que não houve aumento das contribuições estabelecidas
no Plano de Custeio vigente.

5. Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de
Caráter Continuado

São consideradas obrigatórias de caráter continua
as despesas correntes derivadas de lei, medida provis
ou ato administrativo normativo que fixem para o en
público a obrigação legal de sua execução por um perí
superior a dos exercícios (artigo 17 da LC 101/2000).

Essas despesas por apresentarem caráter de a
cimo permanente podem ser financiadas por acréscim
permanentes nas arrecadações. Considera-se aum
permanente de receita o proveniente de elevação de
quotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou c
ção de tributos ou contribuição.

Reservas Matemáticas
Avaliação Atuarial

AT-49 GAM-83

(1) Benefícios Concedidos 1.031.845.697,00 1.059.047.778

(2) Benefícios a Conceder 2.799.803.105,00 3.001.032.985

(3)=(1)+(2) Benefícios Concedidos e a Conceder 3.831.648.802,00 4.060.080.76

(4) Reserva a Amortizar de Serviços Passados (1.784.294.648,00) (1.784.294.64

(5)-(3)+(4) Reservas Matemáticas 2.047.354.154,00 2.275.786.115

(6)=(7)-(5) Resultado Técnico 293.448.388,60 65.016.427,

(7) Ativo Líquido do Fundo de Previdência 2.340.802.542,60 2.340.802.542
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A Tabela a seguir apresenta a margem de expansão
para o exercício de 2006.

ANEXO II

 Riscos Fiscais
A previsão da Receita de Recolhimento Centrali-

zado para o exercício de 2006 conta com riscos fiscais
decorrentes da não definição da Reforma Tributária.

Todo valor referente à Lei Complementar nº 87/96
- Lei Kandir também se enquadra na situação de risco fis-
cal tendo em vista a não regulamentação até o momento
do artigo 91 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42
de 19.12.2003). Os temas expostos nos parágrafos não
foram regulamentados até a data do encaminhamento
deste projeto de lei.

O ICMS é um tributo de competência estadual, que
possui legislação própria em cada Estado da Federação.
Apesar dos avanços, muitas questões são objeto de dis-
cussão, especialmente aquela que diz respeito sobre a
cobrança do tributo na origem ou no destino da mercado-
ria, o que pode causar impacto financeiro para os Esta-
dos, com redução ou crescimento na sua arrecadação, em
decorrência das alternativas possíveis em sua aplicação.

Há que se ressaltar como ponto a ser avaliado a
possível necessidade de redefinição dos critérios original-
mente estabelecidos para o financiamento do Fundo de
Previdência em face da não realização das contribuições
dos inativos e pensionistas previstas no Plano de Custeio
original da PARANAPREVIDÊNCIA.

1ª Discussão

ITEM 02
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 451/2004, de auto-
ria do Deputado Ademir Bier, que autoriza o Poder Exe-
cutivo a transferir parta o domínio do Estado, a

administração e manutenção da rodovia municipal, q
liga a sede do Município de Mercedes a Porto Mend
Distrito do Município de Marechal Cândido Rondon
PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ E COPTC.Apro-
vado. (Publ. no DA nº 111/2004, de 29.11.2004)

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 451/2004

P A R E C E R :

O presente plano de lei, de autoria do nobre Dep
tado Ademir Bier, tem por finalidade autorizar o Pod
Executivo a transferir para o domínio do Estado, a adm
nistração e manutenção da rodovia municipal, que lig
sede do Município de Mercedes a Porto Mendes.

O projeto em tela foi elaborado de acordo com no
mas regimentais e de técnica legislativa. O seu cará
autorizatório o isenta de inconsticionalidade por vício
origem. Assim sendo, o parecer é favorável, opinando
pela sua aprovação.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 19.04.2005.

(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
NELSON JUSTUS - Relator

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 451/2004

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do Deputa
Ademir Bier, tem por objetivo autorizar o Poder Execu
tivo a transferir para o domínio do Estado, a administr
ção e manutenção da rodovia municipal, que liga a se
do Município de Mercedes ao Distrito de Porto Mende
no Município de Marechal Cândido Rondon.

Chamada esta Comissão a se manifestar com r
ção à matéria, emite seu parecer favorável, opinando p
sua aprovação na forma apresentada. É o parecer.

Sala das Comissões, em 19.04.2005.
(aa) ANDRÉ VARGAS - Presidente

DURVAL AMARAL - Relator

ITEM 03
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 083/2005, de aut
ria do Deputado Alexandre Curi, que autoriza o Pod
Executivo a criar a CIRETRAN de Palmeira. PARECE
RES FAVORÁVEIS DA CCJ E COPTC.(Publ. no DA
nº 010/2005, de 09.03.2005)

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 083/2005

P A R E C E R :

Relatório
O presente projeto de lei, de autoria do Deputa

Alexandre Curi, tem por finalidade autorizar o Pod

Tabela 8 - Saldo da Margem de Expansão em 2006
Em R$ 1000

Discriminação 2006

1. Arrecadação de Tributos e Contribuições 981.047

2. Transferência Constitucionais e Legais 245.059

3. Saldo (1-2) 735.988

4. Saldo já utilizado 671.574

Pessoal (Concursos, Reestruturação,
Promoções, Passivos e etc.)

587.983

Manutenção de Novas Penitenciárias e
Educandários em Implantação

54.000

Precatórios 6.180

PASEP 23.411

5. Margem de Expansão 64.414
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Executivo a criar a CIRETRAN no Município de Pal-
meira.

Fundamentação
O projeto em tela tem por finalidade a criação da

Circunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN, no
Município de Palmeira.

Bem é de se ver que efetivamente com a criação e
instalação desta CIRETRAN, estar-se-á atendendo uma
antiga aspiração da população daquele município, que
por certo para resolverem problemas relacionados com
veículos e sua documentação, tem que se deslocar para
outro(s) município(s) da região trazendo com isso des-
conforto e aumentando sobremaneira os custos para con-
tar com tal serviço

Diante disso, somos favorável ao projeto de lei na
forma apresentada.

Sala das Comissões, em 03.05.2005.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

BARBOSA NETO - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 083/2005

P A R E C E R :

VOTO CONTRÁRIO
Relatório
O presente projeto de lei de iniciativa do eminente

Deputado Alexandre Curi, é de cunho meramenteautori-
zatório, e propõe a criação de uma Circunscrição Regio-
nal de Serviço do Departamento de Trânsito -
CIRETRAN no Município de Palmeira.

Voto e Fundamentação do Relator
Este Parlamentar já relatou diversos projetos neste

sentido, sempre com decisão contrária, e que assim foi
acompanhado pela maioria dos demais Pares, restando os
referidos projetos prejudicados na sua regular tramitação.

É cristalino que a criação de qualquer órgão na
estrutura do Poder Administrativo é de iniciativa privativa
do Executivo, nos expressos termos do artigo 66 da Cons-
tituição do Estado. Certamente por esta razão os projetos
de lei são apresentados em forma de projetos autorizató-
rios, que, se aprovados, ainda que com veto, mas se este
rejeitado, vira lei. Lei inócua, com todo respeito. Inócua e
antijurídica. O Estado prescinde de qualquer autorização
legislativa para criar órgão em sua estrutura na forma
proposta pelo ilustre Deputado Alexandre Curi. Eventual
participação parlamentar em relação à criação de qual-
quer organismo administrativo deve ser apresentada em
forma de indicação legislativa.

Conclusão
Por conseguinte, somos de parecer contrário à

admissibilidade do Projeto de Lei nº 083/2005, de autoria
do ilustre Deputado Alexandre Curi, por absoluto amparo
de ordem legal.

Sala das Sessões, em 03.05.2005.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
ELTON CARLOS WELTER - Relator

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 083/2005

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do Deputa
Alexandre Curi, tem por objetivo autorizar o Poder Ex
cutivo a criar a CIRETRAN de Palmeira.

Chamada esta Comissão a se manifestar com r
ção à matéria, emite seu parecer favorável, opinando p
sua aprovação na forma apresentada.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 19.04.2005.
(aa) ANDRÉ VARGAS - Presidente

DURVAL AMARAL - Relator

Em votação.

O SR. ELTON CARLOS WELTER (PT) (Para Encami-
nhar)

Sr. Presidente, esse projeto é um projeto que au
riza criar estrutura da CIRETRAN no Município de Pa
meira. A Constituição do Estado e da União diz qu
estruturar órgãos do Estado compete privativamente
Poder Executivo.

Vou votar contrário a esse projeto. Não é de com
petência Legislativa criar uma lei criando uma CIRE
TRAN em determinado município. Este projet
certamente virá vetado do Poder Executivo e esta C
terá que manter o veto, porque a justificativa é com re
ção à competência de fazer lei dessa natureza.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
V. Exa. inclusive já tinha dado um voto contrário

um voto em separado, na Comissão de Constituiçã
Justiça.

O SR. NEIVO BERALDIN (PDT) (Pela Ordem)
No entanto, há precedente aqui nesta Casa: inúm

ros projetos de lei nesse mesmo sentido que foram sa
onados pelo Governo e as CIRETRANs est
funcionando. Dou um exemplo típico: o de São José d
Pinhais, que passou por esta Casa e foi sancionado.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Está em discussão.
Em votação.
Deputados que aprovam, permaneçam como est
Aprovado, com voto contrário do Deputado Elton

Welter.
Registramos o voto contrário da Bancada do PT

O SR. ELIO RUSCH (PFL) (Pela Ordem)
Na verdade, é matéria vencida, este item 02,

Deputado Ademir Bier. Eu estava conversando, já
aprovado - lógico que a seu favor. Só espero que o De
tado Ademir Bier tenha sucesso, porque na semana p
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sada o Governador vetou um projeto, exatamente o
mesmo que eu e o Deputado Bier apresentamos. Nós
votamos a favor, e a Assembléia Legislativa infelizmente
manteve o veto do Governador.

O SR. ADEMIR BIER (PMDB) (Pela Ordem)
Na verdade, o que ocorreu foi que esse projeto foi

protocolado aqui no mesmo dia, questão de cinco minu-
tos de diferença, e até naquele momento achei que fosse
um projeto só, seria esse o sentido, que seria juntado.

Então, por isso que estranhei ele estar em pauta
agora.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Faço uma consulta: esse projeto de V. Exa. foi

apresentado nessa legislatura?

O SR. ELIO RUSCH (PFL)
Foi apresentado nessa legislatura, foi aprovado, o

Governador vetou.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Retiramos da pauta com a anuência do Deputado

Ademir Bier.

O SR. ADEMIR BIER (PMDB) (Pela Ordem)
Eu até retiro o projeto.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Está retirado. Nobre Deputado Ademir Bier, soli-

cito que V. Exa. encaminhe um requerimento à Mesa
pedindo o arquivamento.

O SR. ADEMIR BIER (PMDB)
Será feito.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Requerimento nº 1988, de autoria do Deputado

Ademir Bier, constante do expediente, solicitando o arqui-
vamento do Projeto de Lei nº 451/2004, item 02 da Ordem
do Dia da presente Sessão.Aprovado. À Diretoria Legisla-
tiva. Fica portanto, arquivado o Projeto de Lei nº 451/2004.

ITEM 04
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 115/2005, de auto-
ria do Deputado Augustinho Zucchi, que autoriza o
Poder Executivo doar à Prefeitura Municipal de Chopin-
zinho, lote de terreno situado no mesmo Município.
COM PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ e COPTC.
Aprovado. (Publ. no DA nº 013/2005, de 16/03/2005).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 115/2005

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do Deputado
Augustinho Zucchi, autoriza o Poder Executivo a doar

imóvel, conforme especifica, à Prefeitura Municipal d
Chopinzinho.

Em sua justificativa, o nobre Deputado cita a do
ção anterior do referido imóvel, pela Prefeitura Munic
pal de Chopinzinho ao DER. Atualmente, com
crescimento da cidade, o imóvel passou a fazer parte
zonaurbana, sendo melhor aproveitado com a amplia
ção do Parque de Exposições local. (Grifo nosso)

No seu artigo 2º, parágrafo único, consta a cláus
de impenhorabilidade e inalienabilidade, indispensáv
segundo a legislação que rege a matéria.

Portanto, chamada esta relatoria a se manifesta
não havendo óbices de natureza constitucional, regim
tal e de técnica legislativa, somos de parecer favoráv
opinando-se pela sua aprovação.

Sala das Comissões, em 26.04.2005.
(aa) RATINHO JÚNIOR - Presidente
LUIZ CARLOS MARTINS - Relator

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

PROJETO DE LEI Nº 115/2005

P A R E C E R :

O Projeto de Lei nº 115/2005, de autoria do Dep
tado Augustinho Zucchi, autoriza o Poder Executivo
doar imóvel, conforme especifica, à Prefeitura Municip
de Chopinzinho.

A matéria recebeu parecer favorável da Comiss
de Constituição e Justiça.

Trata-se de medida para ampliar o Parque de Ex
sições daquela municipalidade.

Isto posto, emitimos parecer favorável à tramitaç
do Projeto de Lei 115/2005.

Sala das Comissões, em 05.05.2005.
(aa) ANDRÉ VARGAS - Presidente

CIDA BORGHETTI - Relator

ITEM 05
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 196/2005, de aut
ria da Deputada Luciana Rafagnin, que autoriza o Esta
do Paraná doar imóvel ao Município de Dois Vizinho
para ampliação da VIZIVALI - Faculdade Vizinhanç
Vale do Iguaçu, que é mantida pelo Centro Pastora
Assistencial Dom Carlos - CPEA. COM PARECERE
FAVORÁVEIS DA CCJ e COPTC. COM EMENDA DA
CCJ. Aprovado. (Publ. no DA nº 028/2005, de
18/04/2005).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 196/2005

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria da Deputa
Luciana Rafagnin, objetiva autorizar a doação de imóv
no Município de Dois Vizinhos, para a ampliação d
VIZIVALI - Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu.
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Chamada a opinar, esta Comissão de Constituição
e Justiça, não encontrou nenhum óbice de natureza cons-
titucional ou legal.

Sendo assim, apresentamos parecer favorável ao
Projeto de Lei nº 196/2005, opinando-se pela sua aprova-
ção, com a inclusão do artigo 4º e parágrafo único, na
forma da emenda aditiva em anexo.

Sala das Comissões, em 17.05.2005.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

ADEMAR TRAIANO - Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA ADITIVA AO

PROJETO DE LEI Nº 196/2005

Acrescenta artigo 4º e parágrafo único ao Projeto
de Lei nº 196/2005.

“Art. 4º Em contrapartida, fica a VIZIVALI obri-
gada a conceder bolsa de estudos integral a 5% (cinco por
cento) do número total de vagas oferecidas em todos os
cursos a pessoas carentes, residentes no Município de
Dois Vizinhos.

Parágrafo Único. Para receber o benefício de que
trata este artigo, os interessados deverão protocolar
requerimento junto à Secretaria da VIZIVALI, compro-
vando entre outros itens que se façam necessários, não
ultrapassar renda máxima familiar de 01 (um) salário
mínimo vigente.”

Sala das Comissões, em 17.05.2005.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

ADEMAR TRAIANO - Relator

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

PROJETO DE LEI Nº 196/2005

P A R E C E R :

O Projeto de Lei nº 196/2005, de autoria da Depu-
tada Luciana Rafagnin, autoriza a doação de imóvel, no
Município de Dois Vizinhos, para a ampliação da VIZI-
VALI - Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu.

A matéria recebeu parecer favorável da Comissão
de Constituição e Justiça.

Isto posto, emitimos nosso parecer favorável à
tramitação do Projeto de Lei 196/2005, na forma das
emendas apresentadas na Comissão de Constituição e
Justiça.

Sala das Comissões, em 23.05.2005.
(aa) ANDRÉ VARGAS - Presidente

CIDA BORGHETTI - Relator

ITEM 06
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 305/2005, de auto-
ria do Deputado Luiz Nishimori, que declara de Utilidade
Pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
- APAE, com sede no Município de Itambé e foro no

Município de Marialva. COM PARECER FAVORÁVEL
DA CCJ. Aprovado. (Publ. no DA nº 045/2004, de
18/05/2005).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 305/2005

P A R E C E R :

O presente projeto de lei em tela, de autoria
Deputado Luiz Nishimori, que declara de Utilidad
Pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcion
de Itambé.

Chamada esta relatoria a se manifestar com rela
à legalidade e constitucionalidade, e ainda por estar
acordo com a Lei nº 6994/78, alterada pela Lei
8589/87, nada encontramos que possa impedir sua
mal tramitação.

Assim, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 20.06.2005.

(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
DUÍLIO GENARI - Relator

ITEM 07
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 331/2005, de au
ria do Deputado Padre Paulo Campos, que declara de
lidade Pública Estadual a Associação dos Deficien
Físicos de Araucária - ADEFAR, com sede e foro n
Município de Araucária. COM PARECER FAVORÁVEL
DA CCJ. Aprovado. (Publ. no DA nº 051/2005, de
31/05/2005).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 331/2005

P A R E C E R :

O presente projeto de lei em tela, de autoria
Deputado Padre Paulo Campos, que declara de Utilid
Pública a Associação dos Deficientes de Araucária
ADEFAR, com sede e foro no Município de Araucária.

Chamada esta relatoria a se manifestar com rela
à legalidade e constitucionalidade, e ainda por estar
acordo com a Lei nº 6.994/78, alterada pela Lei
8.589/87, nada encontramos que possa impedir sua
mal tramitação.

Assim, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 20.06.2005.

(aa) DURVAL AMARAL - Presidente
DUÍLIO GENARI - Relator

Discussão Única (Indicação)

ITEM 08
DISCUSSÃO ÚNICA - da Indicação nº 108/2003, d
autoria do Deputado Padre Paulo Campos, que suge
distribuição gratuita, pela Secretaria Estadual da Saú
de medicamentos e insumos destinados ao tratamen
controle aos diabéticos carentes residentes no Estad



Pág. 20 Curitiba, quarta-feira, 22.06.2005

5,

.

Paraná.Aprovado. (Publ. no DA nº 083/2003, de
15/10/2003).

ITEM 09
DISCUSSÃO ÚNICA - da Indicação nº 030/2005, de
autoria do Deputado Ailton Araújo, que sugere a criação
do Vale Lazer, no âmbito do Estado do Paraná e dá outras
disposições.Aprovado. (Publ. no DA nº 063/2005, de
20/06/2005).

Encerramento da Sessão:

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente Sessão, marcando outra para segunda-feira, dia
27 à hora regimental, com a seguinte:

ORDEM DO DIA:

3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 111/2005.

2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 053, 083, 11
196, 264, 305 e 331/2005.

1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 225/2005.

Levanta-se a Sessão

●✒●✒●✒●✒●✒●✒●✒●✒●✒●✒●✒●✒●✒●✒●✒●✒●

Editado e impresso na Gráfica da
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná

Julho/2005
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